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Recurso nº. 76.037 - Processos nº. E04/211/019031/2019 - Recorren-
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRÁS. - Recorrida: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL. BRASIL - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Si-
veris da Rosa. - DECISÃO: Por maioria de votos, foi negado provi-
mento ao recurso voluntário, para reconhecer a procedência do lan-
çamento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Vencido o Con-
selheiro Antonio Silva Duarte, que votou pelo provimento. - Acórdão
nº. 18.910 -. EMENTA: ICMS - CRÉDITO INDEVIDO - CRÉDITO EM
DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO - MATERIAIS DE USO E CON-
SUMO - BROCAS DE PERFURAÇÃO. Em vista do regime jurídico
próprio que rege o ICMS, a eventual essencialidade de determinadas
mercadorias ou bens não é suficiente para se estabelecer, de pronto,
o direito ao aproveitamento dos créditos do imposto. É indispensável,
em se tratando de estabelecimento de natureza industrial ou extrati-
vista, que se considere a forma como empregados e consumidos os
itens cujos créditos se pretende aproveitar, tendo em conta a sua re-
lação com o processo produtivo que representa a atividade-fim do em-
preendimento, sua participação na obtenção dos bens finais produzi-
dos, e se estes bens finais se encontram sujeitos à incidência do tri-
buto estadual na saída subsequente. Na hipótese dos autos, confirma-
se que as brocas de perfuração não se integraram ao petróleo e ao
gás produzidos, e sequer se desgastaram imediata e integralmente
em processo de transformação ou beneficiamento que de forma direta
e consequente implicasse na sua obtenção, sendo ao revés empre-
gadas em processos que a rigor antecediam a extração e a produção
do petróleo e do gás. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. AU-
TO DE INFRAÇÃO JULGADO PROCEDENTE.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 16/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/00009/2020.

Recurso nº. 78.250 - Processo nº. E04/211/004397/2020. - Recorrente:
SETTE FRATELLI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. . - Recor-
rida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Alex Ga-
briel Siveris da Rosa. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi ne-
gado provimento ao recurso voluntário, visando o afastamento da pe-
rempção, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº.
18.925 - EMENTA: ICMS - OBRIÇAÇÃO ACESSÓRIA - EFD - EN-
TREGA COM DADOS INCORRETOS - PEREMPÇÃO. Os períodos de
suspensão dos prazos processuais perante este Estado do RJ foram
descontinuados no intervalo entre os Decretos n° 47.068/20 e n°
47.102/20. Assim, no caso dos autos, o prazo de impugnação teve
seu curso iniciado em 01/06/2020, e, por se tratar de hipótese de sus-
pensão, o mesmo curso foi retomado a partir da publicação do De-
creto n° 47.205/20. Como resultado, a peça de impugnação merece
ser reputada intempestiva. Mantida a decisão da JRF, que negou se-
guimento à impugnação. RECURSO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 12/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº. 78.391 - Processo nº. E04/006/000193/2017 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: ARANY ADORNOS LT-
DA. - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa - DECISÃO:
À unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso de Ofício,
nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão nº. 18.927 -
EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 13/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº. 77.989 - Processo nº. E04/016/002985/2016 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: RAINHA DA FIGUEIRA
CEREIRAS LTDA EPP. - Relator: Conselheiro Antonio Lopes Caetano
Lourenço. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimen-
to ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator -
Acórdão nº. 18.933 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Con-

firmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus pró-
prios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Id: 2373246

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 10/02/2022

PROC. Nº SEI-040161/005457/2021- R AT I F I C O a inexigibilidade, nos
termos do art. 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93, em favor da
FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA DE APOIO INSTITUCIONAL A
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no valor de R$ 1.815,00
(mil, oitocentos e quinze reais). OBJETO: Financiamento de Pesquisa,
no âmbito do Mestrado profissional em Sistemas de Gestão da Fun-
dação Euclides da Cunha.

DE 11/02/2022

PROC. Nº SEI-040161/001031/2021- R AT I F I C O a inexigibilidade, nos
termos do art. 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93, em favor da
ÁGUAS DO PARAÍBA S.A., no valor de R$ 138,98 (cento e trinta e
oito reais e noventa e oito centavos). OBJETO: Prestação de serviços
de fornecimento de água pela concessionária Águas do Paraíba S.A..

Id: 2373232

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO

D E S PA C H O S DA GERENTE
DE 25/01/2022

PROCESSO Nº SEI-040144/000009/2022 - Ex-servidor ARMANDO
GONÇALVES MIGUEIS, ID 50526340. INDEFIRO, tendo em vista não
haver amparo legal para concessão da isenção do IR, uma vez que a
enfermidade não possui previsão legal nas Leis 7713 de 22/11/1988 e
11052 de 29/12/2004.

PROCESSO Nº SEI-040144/000079/2021 - Ex-servidora MARIA DE
LOURDES MENEZES DOS SANTOS, ID 721726-9. DEFIRO o pedido
de isenção de imposto de renda formulado no documento 14433485,
tendo em vista os termos do laudo médico do documento 27476302.

PROCESSO Nº SEI-040144/000015/2022 - Ex-servidor CLAUDIO
JORGE ALVES, ID 51226839. INDEFIRO, tendo em vista não haver
amparo legal para concessão da isenção do IR, uma vez que a en-
fermidade não possui previsão legal nas Leis 7713 de 22/11/1988 e
11052 de 29/12/2004.

PROCESSO Nº SEI-040144/000430/2021 - Ex-servidora MOEMA RI-
BEIRO DE ALMEIDA, ID 390533-0. DEFIRO o pedido de isenção de
imposto de renda formulado no documento 22956202, tendo em vista
os termos do laudo médico do documento 27473283.

PROCESSO Nº SEI-040144/000018/2022 - Ex-servidor JOSE INO-
CENCIO DE ARAUJO, ID 6141447. INDEFIRO, tendo em vista não
haver amparo legal para concessão da isenção do IR, uma vez que a
enfermidade não possui previsão legal nas Leis 7713 de 22/11/1988 e
11052 de 29/12/2004.

DE 04/02/2022

PROCESSO Nº SEI-E-04/140/000004/2020 - Ex-servidor VALTER RA-
MOS PEDROSA, ID 2344858. INDEFIRO, tendo em vista não haver
amparo legal para concessão da isenção do IR, uma vez que a en-
fermidade não possui previsão legal nas Leis 7713 de 22/11/1988 e
11052 de 29/12/2004.

PROCESSO Nº SEI-040144/000469/2021 - Ex-servidor RENATO MO-
RAES DAVID, ID 19525745. INDEFIRO, tendo em vista não haver
amparo legal para concessão da isenção do IR, uma vez que a en-
fermidade não possui previsão legal nas Leis 7713 de 22/11/1988 e
11052 de 29/12/2004.

PROCESSO Nº SEI-040144/000329/2021 - Ex-servidor JOSE AGUIAR
DOS SANTOS, ID 4175500-6. DEFIRO o pedido de isenção de im-
posto de renda formulado no documento 19815734, tendo em vista os
termos do laudo médico do documento 28187944.

PROCESSO Nº SEI-E-04/140/000562/2018 - Ex-servidor JOAO NAS-
CIMENTO DE SOUSA, ID 8785848. INDEFIRO, tendo em vista não
haver amparo legal para concessão da isenção do IR, uma vez que a
enfermidade não possui previsão legal nas Leis 7713 de 22/11/1988 e
11052 de 29/12/2004.

DE 07/02/2022

PROCESSO Nº SEI-040144/000346/2021 - Ex-servidor ARTUR INA-
CIO MOREIRA, ID 53575-3. DEFIRO o pedido de isenção de imposto
de renda formulado no documento 20114685, tendo em vista os ter-
mos do laudo médico do documento 28208969.

PROCESSO Nº SEI-040144/000243/2021 - Ex-servidor VICTOR PE-
REIRA DE CARVALHO, ID 4151059-3. DEFIRO o pedido de isenção
de imposto de renda formulado no documento 17379580, tendo em
vista os termos do laudo médico do documento 28274174.

PROCESSO Nº SEI-040144/000422/2021 - Ex-servidor SAULO PE-
DROSO STUSSI, ID 41546318-3. DEFIRO o pedido de isenção de
imposto de renda formulado no documento 22832120, tendo em vista
os termos do laudo médico do documento 28281268.

PROCESSO Nº SEI-040144/000401/2021 - Ex-servidor FRANCISCO
ROMAO DE SOUZA, ID 5093705-7. DEFIRO o pedido de isenção de
imposto de renda formulado no documento 22467445, tendo em vista
os termos do laudo médico do documento 28204482.

PROCESSO Nº SEI-040144/000174/2021 - Ex-servidor ALMIR RO-
DRIGUES RANGEL, ID 461285-0. INDEFIRO, tendo em vista não ha-
ver amparo legal para concessão da isenção do IR, uma vez que a
enfermidade não possui previsão legal nas Leis 7713 de 22/11/1988 e
11052 de 29/12/2004.

PROCESSO Nº SEI-040144/000417/2021 - Ex-servidor CARLOS FER-
REIRA PAULA, ID 917944-5. DEFIRO o pedido de isenção de impos-
to de renda formulado no documento 22755168, tendo em vista os
termos do laudo médico do documento 28189205.

PROCESSO Nº SEI-040144/000607/2021 - Ex-servidor JORGE GO-
MES DE SOUZA, ID 5068500-7 e MARLY LIMA, ID 4160096-7. DE-
FIRO o pedido de isenção de imposto de renda formulado no docu-
mento 25829028, tendo em vista os termos do laudo médico do do-
cumento 28195133.

PROCESSO Nº SEI-040144/000574/2021 - Ex-servidor LUIZ FABIANO
O. E. SILVA, ID 2999092-0. DEFIRO o pedido de isenção de imposto
de renda formulado no documento 25184763, tendo em vista os ter-
mos do laudo médico do documento 28210039.

PROCESSO Nº SEI-040144/000604/2021 - Ex-servidor HAROLDO
SALVADOR DE OLIVEIRA, ID 485665-1. DEFIRO o pedido de isen-
ção de imposto de renda formulado no documento 25774173, tendo
em vista os termos do laudo médico do documento 28204228.

PROCESSO Nº SEI-040144/000287/2021 - Ex-servidor RUBENS DA
SILVEIRA FURTADO, ID 810753-0. DEFIRO o pedido de isenção de
imposto de renda formulado no documento 18710880, tendo em vista
os termos do laudo médico do documento 28191401.

PROCESSO Nº SEI-040144/000330/2021 - Ex-servidor JOSE FER-
REIRA D ESTRADA, ID 816625-0. DEFIRO o pedido de isenção de
imposto de renda formulado no documento 19946288, tendo em vista
os termos do laudo médico do documento 28284356.

PROCESSO Nº SEI-040144/000500/2021 - Ex-servidor ANTONIO DE
PADUA DA SILVA BELCHIOR, ID 19465513. INDEFIRO, tendo em
vista não haver amparo legal para concessão da isenção do IR, uma
vez que a enfermidade não possui previsão legal nas Leis 7713 de
22/11/1988 e 11052 de 29/12/2004.

DE 08/02/2022

PROCESSO Nº SEI-040144/000556/2021 - Ex-servidor DECIO SEN-
TIEIRO, ID 1955446-0. DEFIRO o pedido de isenção de imposto de
renda formulado no documento 24985780, tendo em vista os termos
do laudo médico do documento 28190830.

Id: 2373243

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 723 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA REVI-
SÃO E ATUALIZAÇÃO DAS NORMAS INTER-
NAS, PORTARIAS, RESOLUÇÕES E DEMAIS
ATOS NORMATIVOS EXISTENTES QUE DIZEM
RESPEITO A GESTÃO DA AGÊNCIA REGU-
LADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁ-
SICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais, e ocontido
no processo nº SEI-220007/000367/2022

R E S O LV E :

Art. 1º - instituir grupo de trabalho com o fim de promover a revisão e
atualização das normas internas, portarias, resoluções e demais atos
normativos existentes que dizem respeito a gestão da AGENERSA.

Art. 2º - O grupo de trabalho será integrado pelos servidores abaixo
relacionados, sob a coordenação do primeiro:

João Carlos Azevedo da Conceição, Id Funcional 32160461

Jorge José Cardia Migon , Id Funcional 51165104

Gisele de Lima Pereira, Id Funcional 29588731

Giselia Cristina Martins Miranda, Id Funcional 5654220

Flavine Meghy Metne Mendes, Id Funcional 42182417

Art. 3º - A comissão deverá apresentar relatório propondo as devidas
alterações, inclusões e exclusões necessárias, de que trata a presente
portaria, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua publicação,
prorrogável por qualquer prazo para conclusão dos trabalhos.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 10 de fevereiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

PORTARIA AGENERSA Nº 724 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

ALTERA A PORTARIA AGENERSA Nº 687 DE
30 DE SETEMBRO DE 2021 PARA SUBSTI-
TUIR MEMBROS DA COMISSÃO DE ESTU-
DOS RELACIONADOS AO BIOMETANO, GÁS
NATURAL RENOVÁVEL (GNR).

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e o contido
no Processo nº SEI-220007/001961/2020

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a PORTARIA AGENERSA N.º 687 DE 30 DE SE-
TEMBRO DE 2021, a qual constituiu a COMISSÃO DE ESTUDOS
RELACIONADOS AO BIOMETANO, GÁS NATURAL RENOVÁVEL
(GNR), para proceder com a substituição de seus membros conforme
a seguir:

Jorge Luiz Gomes Calfo , ID Funcional nº 06177662
Fábio Cortes do Nascimento, ID Funcional nº 06177620
Gilson Teixeira de Queiroz Barros, ID Funcional nº 42142849
Maura Manuella Balthazar Ferreira, ID Funcional nº 51232642
Carol Carrozzino Franca, ID Funcional nº 50883780

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as demais disposições em contrário.

Rio de janeiro, 11 de fevereiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2373245

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-D I R E TO R

RESOLUÇÃO AGENERSA Nº 784 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE ATRIBUI-
ÇÕES DA CÂMARA TÉCNICA DE SANEA-
MENTO BÁSICO (CASAN) À CÂMARA TÉCNI-
CA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (CARES).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(AGENERSA), no uso das atribuições legais e regulamentares, que
lhe conferem o art. 8°, inciso XX do Regimento Interno da AGENER-
SA e art. 15, XVII do Decreto Estadual nº 38.618/05, de acordo com
o disposto no Processo nº SEI-220007/000194/2022.

CONSIDERANDO

- a crescente demanda de trabalho da Câmara de Saneamento Bá-
sico (CASAN) e a baixa demanda perante a Câmara de Resíduos Só-
lidos (CARES), criadas, respectivamente, pelo art. 28 do Regimento
Interno da AGENERSA e art. 33, I, Decreto Estadual nº 38.618/05,
- o atual momento vivido pelo Estado do Rio de Janeiro diante das
novas concessões dos serviços públicos de saneamento básico,
- a urgente e imediata necessidade de fiscalizar os novos Blocos
oriundos da desestatização da Companhia de Águas e Esgotos do
Estado do Rio de Janeiro (CEDAE),

R E S O LV E :

Art. 1º - Estabelecer a delegação de atribuições da Câmara de Sa-
neamento Básico (CASAN) à Câmara de Resíduos Sólidos (CARES),
sem prejuízo de suas atribuições e sem modificação no organogra-
ma.

Art. 2º - Compete à Câmara de Resíduos Sólidos (CARES) atuar no
exercício das atribuições da Câmara de Saneamento Básico (CASAN),
previstas pelo artigo 28 do Regimento Interno da AGENERSA, pelo
prazo de 1 (um) ano.

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
com validade a contar da data de sua assinatura, podendo ser re-
vogada pelo CODIR a qualquer tempo.

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANÇA
CONSELHEIRO

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

Id: 2373111

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4365 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- REINVESTIMENTO EM ATIVOS EXISTENTES
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
JUTURNAÍBA. SUBSTITUIÇÃO DAS CALHAS
COLETORAS DOS DECANTADORES.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI E-
12/003/252/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o valor de R$ 69.840,60 (sessenta e nove mil
oitocentos e quarenta reais, e sessenta centavos), data base agosto
de 1996, como valor efetivamente realizado na execução do Projeto
Substituição das Calhas Coletoras dos Decantadores, tendo em vista
ter sido o valor comprovado pela Concessionária Águas de Juturnaíba
através da prestação de contas do investimento financeiro e verificado
pela CAPET.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
Assinado digitalmente em Sábado, 12 de Fevereiro de 2022 às 02:50:37 -0200.
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Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3491/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2373079

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4366 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍ-
BA - REINVESTIMENTO EM ATIVOS EXIS-
TENTES NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
DE ÁGUA JUTURNAÍBA. SUBSTITUIÇÃO
DAS COMPORTAS DOS FILTROS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/253/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o valor de R$ 7.066,83 (sete mil sessenta e seis
reais, e oitenta e três centavos), data base agosto de 1996, como va-
lor efetivamente realizado na execução do Projeto Substituição das
Comportas dos Filtros, tendo em vista ter sido o valor comprovado
pela Concessionária Águas de Juturnaíba através da prestação de
contas do investimento financeiro e verificado pela CAPET.

Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3492/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2373080

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4367 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- REINVESTIMENTO EM ATIVOS EXISTENTES
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
JUTURNAÍBA. TRANSPOSIÇÃO DO PONTO
DE SUCÇÃO E RECALQUES DOS FILTROS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/254/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o valor de R$ 5.608,13 (cinco mil seiscentos e
oito reais, e treze centavos), data base agosto de 1996, como valor
efetivamente realizado na execução do Projeto Transposição do Ponto
de Sucção e Recalque dos Filtros, tendo em vista ter sido o valor
comprovado pela Concessionária Águas de Juturnaíba através da
prestação de contas do investimento financeiro e verificado pela CA-
P E T.

Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3493/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2373081

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4368 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- REINVESTIMENTO EM ATIVOS EXISTENTES
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
JUTURNAÍBA. ESCADA DE ACESSO AOS
BIODISGESTORES - ETE PONTE DOS LEI-
TES.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI E-
12/003/259/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o valor de R$ 2.194,24 (dois mil cento e noventa
e quatro reais, e vinte quatro centavos), data base agosto de 1996,
como valor efetivamente realizado na execução do Projeto Escada de
Acesso Aos Biodigestores - ETE Ponte de Leites, tendo em vista ter
sido o valor comprovado pela Concessionária Águas de Juturnaíba
através da prestação de contas do investimento financeiro e verificado
pela CAPET.

Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3498/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2373082

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4369 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

ÁGUAS DE JUTURNAÍBA - NOTIFICAÇÃO
INEA. SUPOSTA INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO
AMBIENTAL. CUMPRIMENTO DA IN AGENER-
SA/CODIR Nº 049/2015.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
22/007/002929/2019, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar que a Concessionária Águas de Juturnaíba cum-
priu o disposto no Artigo 1º da Instrução Normativa nº 049/2015.

Art. 2º - Determinar que a Concessionária Águas de Juturnaíba com-
prove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a realização ou o status
das intervenções na ETE Ponte dos Leites, relacionadas à Licença de
Instalação - LI nº IN 049745, emitida pelo INEA, com validade até
02/07/2022.

Art. 3º - Determinar que a comprovação mencionada no Artigo 2º da
presente Decisão seja enviada ao INEA, com respectiva solicitação de
análise e manifestação pelo órgão.

Art. 4º - Determinar que a CASAN proceda à avaliação do cumpri-
mento estabelecido no Artigo 2º da presente Decisão, a ser apresen-
tado pela Concessionária Águas de Juturnaíba, e elabore Nota Téc-
nica acerca do seu cumprimento.

Art. 5º - Estabelecer como assunto do presente regulatório: “Notifica-
ção INEA. Suposta infração à legislação ambiental. Cumprimento da
IN AGENERSA/CODIR nº 049/2015”.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2373083

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4370 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- ÍNDICE DE CONTROLE DE PERDAS DA
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
REFERENTE AO ANO DE 2018 (31/01/2022).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007/50/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária Águas de Juturnaíba cum-
priu a meta de perdas máximas de 30% (trinta por cento) para o ano
de 2018, sendo percentual calculado em 29,23% (vinte e nove inteiros
e vinte e três centésimos por cento), conforme fundamentação cons-
tante do voto.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2373084

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4371 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

METODOLOGIA DE INDICADORES TÉCNICOS
DE AVALIAÇÃO DE CONTINUIDADE - ICA RE-
FERENTE AO ANO DE 2020 - PROLAGOS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.10/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer que a Concessionária Prolagos apresentou Ín-
dice de Continuidade de Abastecimento satisfatório para os meses de
janeiro a dezembro do ano de 2020, bem como que cumpriu com as
determinações constantes na Deliberação AGENERSA nº 3.485/2018.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2373085

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4372 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

PROLAGOS - CARTA PROLAGOS PRO-2020-
002131-CTE.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
12/0001/013516/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária Prolagos cumpriu o dispos-
to no Artigo 1º da Instrução Normativa nº 049/2015.

Art. 2º - Determinar que a Concessionária Prolagos traga aos autos,
em até 20 (vinte) dias após sua ciência da Decisão do órgão am-
biental em seu Recurso, o inteiro teor da Decisão da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca - Prefeitura de São Pe-
dro de Aldeia/RJ.

Art. 3º - Determinar que a CASAN proceda à avaliação do cumpri-
mento estabelecido no Artigo 2º da presente Decisão, a ser apresen-
tado pela Concessionária Prolagos, e elabore Nota Técnica acerca do
seu cumprimento.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2373086

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4373 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CEDAE. OCORRÊNCIA Nº 2018006557 - CE-
DAE. FALHA NO ATENDIMENTO EM AGÊN-
CIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/100236/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a CEDAE não cumpriu as obrigações con-
tidas nos artigos 3º, 4º e 5º da Deliberação AGENERSA nº 3844, de
30 de maio de 2019, especialmente no que tange os prazos nela es-
tabelecidos.

Art. 2º - Aplicar à CEDAE a penalidade de Advertência, com base no
artigo 22, inciso IV, da Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 66, em
razão do descumprimento da Deliberação AGENERSA nº 3844, de 30
de maio de 2019.

Art. 3º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, a lavra-
tura do correspondente Auto de Infração, nos termos do artigo 11 da
Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 066/2016.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

Id: 2373087

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4374 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CEDAE - OCORRÊNCIA Nº 2018006868 RE-
GISTRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA.
VAZAMENTO DE ÁGUA EM LOGRADOURO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/100267/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer que não houve falha na prestação de serviço e
tampouco descumprimento legal por parte da CEDAE, considerando
que o vazamento comunicado pela Reclamante era de esgoto e não
de água, cujo serviço de reparo e manutenção é de competência da
concessionária Zona Oeste Mais Saneamento.

Art. 2º - Seja remetido o inteiro teor deste processo à Fundação Rio-
Águas, para que aquele órgão possa proceder no que entender ca-
bível, haja vista sua atribuição, enquanto ente regulador, de fiscalizar
os serviços públicos de esgotamento sanitário na Área de Planeja-
mento-5 (AP-5) da Cidade do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Determinar o arquivamento do feito.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
Assinado digitalmente em Sábado, 12 de Fevereiro de 2022 às 02:50:40 -0200.


